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Boletim nº 008.07
PORTARIA Nº 444, DE 14/06/07

DOU 20/06/07 – Seção 2

O Diretor-Presidente, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de 30 de junho de 2005 do Presidente da República, e tendo em vista o disposto no art. 38 da Lei nº 8112, e inciso VI do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao que dispõe o inciso V do art. 16 e o inciso IV, § 3º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I, da Portaria n° 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:
Designar MARY ANNE FONTENELE MARTINS, matrícula SIAPE nº 1492982, CPF: 759.634.693-68, para substituir o Ouvidor - CGE II, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, nos impedimento e afastamentos legais, temporais e eventuais.
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